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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Dispõe sobre a transformação de 
cargos de Defensor Público Federal, 
para adequação à criação do Tribunal 
Regional Federal da 6ª Região e ao 
disposto no § 3º do art. 14 e no art. 
19 da Lei Complementar nº 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam transformados 21 (vinte e um) cargos 

de Defensor Público Federal de 2ª Categoria, do quadro de 
pessoal da Defensoria Pública da União, em 18 (dezoito) cargos 
de Defensor Público Federal de 1ª Categoria, na forma do Anexo 
desta Lei. 

Art. 2º Para as nomeações de cargos de primeiro 
provimento, deverá haver expressa autorização em anexo próprio 
da lei orçamentária anual, com a respectiva dotação 
correspondente, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal. 

Art. 3º A Defensoria Pública-Geral da União adotará 
as providências necessárias para execução desta Lei, inclusive 
quanto à distribuição e ao estabelecimento de cronograma anual 
de preenchimento dos cargos, observadas a disponibilidade 
orçamentária e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 4º O Defensor Público-Geral Federal poderá, 
ouvido o Conselho Superior da Defensoria Pública da União, 
transformar cargos de Defensor Público Federal vagos, desde 
que a medida não implique aumento de despesa. 

Art. 5º As despesas resultantes da execução desta 
Lei correrão à conta das dotações consignadas à Defensoria 
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Pública da União no orçamento geral da União, vedada a produção 
de efeitos retroativos.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de dezembro de 2021. 
 

 
ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO 
 

Transformação de cargos de Defensor Público Federal de 2ª 
Categoria em cargos de Defensor Público Federal de 1ª 

Categoria 
 
 

Denominação Valor Unitário 
Anualizado 

Número de 
Cargos Valor Total 

2ª Categoria R$ 291.580,80 21 R$ 6.123.196,80 

1ª Categoria R$ 328.498,32 18 R$ 5.912.969,76 

Sobra 
Orçamentária   R$ 210.227,04 
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Of. nº 1.602/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 21 de dezembro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.041 de 2021, da 
Defensoria pública da União, que “Dispõe sobre a transformação de cargos de 
Defensor Público Federal, para adequação à criação do Tribunal Regional Federal 
da 6ª Região e ao disposto no § 3º do art. 14 e no art. 19 da Lei Complementar nº 
80, de 12 de janeiro de 1994”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art169_par1
Lei Complementar nº 80, de 12 de Janeiro de 1994 - Lei Orgânica da Defensoria Pública
- 80/94 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:1994;80

art14_par3
art19

Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal  -
101/00 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000;101
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